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ESTADO DO PARANÁ

AlA DA coMtssÃo DE LEGISLAÇÃo JUSTTÇA e neoeçÃo

Realizada acs três dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às dezorto

horas no lo<;al próprio para reuniões onde estavam presentes os Vereadores: Zé

Menegusso, 3usto Juninho e Marcio Bosa. lniciada a reunião, os Vereadores soficitaram

o auxilio da Assessoria Jurídica da Casa, Srs. Anderson de Morais Lopes, Eduardo

Brugnolo Mazarotto e Roberto de Paula, para discutirem sobre os projetos: Proie to de

Lei Complementar 001t2018 "Permite a Fazenda Pública Municipal decretar oficio
a prescrições de créditos tributários ou não tributários inscritos em dívida ativa
cobrados ou não judicialmente nos termos presentes da Lei do código tributário
nacional". lroieto de Lei Leqislativo 008/20í8. Súmula: ,,Altera a Lei Municipal no

621120'10 na forma em que dispõe". Proieto de Lei Leqislati vo 010/2018. Súmula:

"Concede a Lourival Czarnesky o Título de Cidadão Honorário do Município de

Campo Mag ro, Proieto de Lei Leq islativo 0'l 1/2018 . Súmu la: "Concede a Adilio
San'tana o'l ítulo de Cidadão Honorário do Município de Campo Magro, Proieto de
Lei Leqislativo 01212018. Súmula: "Acrescenta alinea 'a' no inciso quinto do artigo
primeiro da Lei Municipa I n" 608/2010". Proieto de Lei 013/20í8 Súmula: "Altera a

Lei 21112002, na forma que dispõe". Proieto de Lei 015/20íg. Súmula: ,,Dispôe

sobre a obrigatoriedade da divulgação do caÍdápio da merendâ escolar oferecido
aos alunos da rede municipal de ensino e centros de educagão infantil,'. Após

estudo minurioso do conteúdo do referido texto do projeto chegaram à conclusão de

que está dentro da legalidade e constitucionalidade, portanto optaram por unanimidade.
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